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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 66/2024

Autoria: JOSIEL PEDRO BARBOSA

Caldas Novas, GO, 16 de Dezembro de 2024

“Concede Título de Cidadão Honorífico de Caldas
Novas  à  Pessoa  Ilustre  do  Dr.  Desembargador
Marcus da Costa Ferreira”

Art.  1°  Fica  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caldas  Novas,  Estado  de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  a  conceder  Título  de  Cidadão  Honorífico  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Dr. Desembargador Marcus da Costa Ferreira.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada pelo homenageado.

Art. 3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade com a agenda do mesmo, possibilitando o comparecimento deste à
solenidade.

Art.  4°  Fica  instituída  uma comissão,  formada por  todos os  vereadores desta
Casa, para organizar a programação e convite para a Sessão Solene de Entrega
de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art. 5° O presente Decreto Legislativo possui como autores o Vereador Josiel dos
Cachorros e Vereador Andrei Rocha.

Art. 6° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Vereador  Josiel  dos  Cachorros,  aos  dezesseis  dias  do  mês  de
dezembro de 2024 (16/12/2024).

Vereador Josiel dos Cachorros

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=LRPURYUM-BYETFMHM
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JUSTIFICATIVA

Desembargador Marcus da Costa Ferreira é graduado em Direito
pela Faculdade de Direito de Anápolis atual UniEvangélica, foi serventuário da
Justiça até ingressar na magistratura de carreira do Estado em 1989. Foi titular
das comarcas de São Domingos, Piranhas, Padre Bernardo, Formosa e Anápolis.

É especialista em Direito Ambiental (UniAnhanguera) e em Direito
do Consumidor pela Universidade de Coimbra Portugal. Tem vasta experiência na
área da educação como professor de Direito do Consumidor, Direito Civil e Direito
Processual  Civil  da  Unievangélica,  Escola  Superior  da  Magistratura  e  Escola
Judicial  do  Estado  de  Goiás,  Escola  Nacional  da  Magistratura  e  Enfam.
Pesquisador do Centro de Estudos em Direito do Consumo de Coimbra Portugal,
e membro da Associação Portuguesa de Direito do Consumo (APDC). Diretor do
Instituto Brasileiro de Política e do Direito do Consumidor (Brasilcon). Ex-diretor
da Escola Judicial do TJGO (Ejug), e membro do Conselho Federal Gestor do
Fundo de Direitos Difusos do Ministério da Justiça.

Por essas e outras razões,  o Desembargador Marcus da Costa
Ferreira é mais que merecedor da honraria de título de cidadão de Caldas Novas
– GO.

Gabinete  do  Vereador  Josiel  dos  Cachorros,  aos  dezesseis  dias  do  mês  de
dezembro de 2024 (16/12/2024).

Vereador Josiel dos Cachorros

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=LRPURYUM-BYETFMHM

